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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º: 0218/2019 
 

Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº  0039/2019 
 
Processo Administrativo n.º :  0218/2019 
 
Objeto:  Contratação de Empresa para o Fornecimento e Montagem de Estruturas Para Realização De Shows 
Em Comemoração Aos Eventos Programados no Município de São Sebastião da Bela Vista/MG. 
 

 

RECIBO 
 

A Empresa __________________________________________________________ retirou este Edital de 
Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 
_______________________________________ ou pelo tel/ fax: ____________________. 
 
 

________________________, aos _____/_____/ 2019. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome/ RG/ Assinatura 

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO A  
CPL/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA – MG 

PELO FAX: (35) 3453.1212 OU PELO EMAIL: licitacaossbv@hotmail.com 
 
 

PARA EVENTUAIS INFORMAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 

Carimbo Padronizado da Empresa: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaossbv@hotmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0218/2019 
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 0039/2019 
TIPO: Menor Preço Por Lote 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 09/08/2019 às 10:00 HORAS  

   
PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), inscrita no CNPJ sob o nº 17.935.370/0001-13, através 
de sua Comissão de Licitação, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA Lei nº 10.520/02, torna público, para o 
conhecimento de quantos possam interessar, a abertura do Processo Licitatório nº 0218/2019, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039/2019, PARA REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em que 
a sessão pública ocorrerá às 10:00 horas do dia 09 de Agosto de 2019, em sua sede situada à Praça Erasmo 
Cabral, Nº 334, Centro de São Sebastião da Bela Vista (MG), objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS EM COMEMORAÇÃO 
AOS EVENTOS PROGRAMADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG, definidos no 
ANEXO I e conforme condições fixadas neste instrumento convocatório como se segue: 

 

PREGOEIRA: Fernanda Aparecida dos Santos 
EQUIPE DE APOIO: Nélio Souza Duarte, Rita de Cássia Souza e Silva,  Cláudia Enês Marciano, Pâmela Renara 
Ferreira Lopes Borges, Quedes Cunha e Iuri Gabriel da Mota. 
ABERTURA DA SESSÃO: DIA: 09/08/2019 
HORA: Às 10:00 Horas 

ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA”. 
LOCAL: Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) 
DATA LIMITE: DIA: 09/08/2019 
HORA: Às 10:00 Horas 

 
 
Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

integrante: 
 
01 - Anexo I – Especificação do Objeto e Planilha Quantitativa.  
02 - Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
03- Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento. (Documento 

Preliminar); 
04- Anexo IV – Modelo de Declaração de Superveniência. (Documento 

Preliminar); 
05 - Anexo V – Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII 

do Art. 7º da Constituição da República. (Envelope Habilitação). 
06 – Anexo VI – Termo de Compromisso (Envelope Proposta); 
07 – Anexo VII – Termo de Referencia; 
08 - Anexo VIII - Minuta Contratual. 
09 - Anexo IX – Declaração ME OU EPP. 
10 - Anexo X - Atestado(s) / Certidão (ões) emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 
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11 – Anexo XI - Declarações formais de disponibilidade dos equipamentos 
e equipe que irão prestar os serviços, e que os mesmos obedecem às normas das Normas vigente;  

12 - Anexo XII - Declaração formal de disponibilidade de elementos (equipe 
de apoio) que irão prestar os serviços na execução do contrato, e que os mesmos possuem treinamento de acordo 
com as normas vigente. (Anexo XII). 

 
Obs.: 

Os Anexos III, IV e IX compreendem a DOCUMENTAÇÃO 
PRELIMINAR, e deverão ser entregues separados aa Pregoeira para o Credenciamento da licitante; 

Os Anexos V, VIII, X, XI e XII deverão ser acondicionados no 
envelope n. 02 – Habilitação;  

O Anexo VI deverá ser acondicionado no envelope n. 01 – Proposta 
Comercial. 

 
A presente Licitação será realizada na modalidade Pregão Presencial, em 

conformidade com os preceitos da Lei n. 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
A licitante que tenha dúvida de caráter técnico ou legal nas interpretações 

dos termos deste Edital poderá consultar a respeito a Pregoeira e a Equipe de Apoio, que dirimirá as dúvidas que 
suscite a licitação, desde que argüidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 
envelopes, conforme §§ 1º e 2º do art. 41 da lei 8.666/93. 

 
Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão Presencial, devendo protocolizar o pedido, exclusivamente, no setor de protocolo, deste órgão,  situado à 
Praça Erasmo Cabral, Nº 334, Centro, São Sebastião da Bela Vista  (MG), cabendo aa Pregoeira decidir sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
     Objeto da presente licitação, descrito abaixo e quantificado no ANEXO I, 
que é parte integrante deste EDITAL, conforme cláusulas e condições a seguir especificadas. 
 

       
1. OBJETO 

 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS EM COMEMORAÇÃO AOS EVENTOS 
PROGRAMADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG, durante a vigência do contrato, 
obedecendo à planilha de quantitativos, conforme relacionados no ANEXO I. 
      

 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre a Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) e os Vencedores do certame terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.  

2.2. A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista não se obriga a 
adquirir o objeto licitado exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo cancelá-lo ou promover licitação 
especifica, quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da 
detentora.   

 
3. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas que atendam 

ao ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e anexos. 
 3.2. Não será admitida a participação de empresa declarada inidônea de 

acordo com o previsto nos incisos III e IV do Artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e que não tenha sua idoneidade 
restabelecida.   

3.3. Não será admitida a participação de empresa que estiver sob processo 
de falência e concordata, bem como a empresa que incidir no estipulado no artigo 9º, incisos I, II e III da Lei nº 
8.666/93. 

3.4. A participação neste certame implica aceitação de todas as  condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

3.5.  Não poderão  participar  empresa  que  possua  participação  direta  ou  
indireta  de sócio,  diretor  ou responsável  técnico que  tenha  vinculo  empregatício  com a Prefeitura Municipal de 
São Sebastião da Bela Vista/MG. 

3.6.  A observância  das  vedações  do  item  anterior  é  de  inteira  
responsabilidade  do licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

3.7. Alegações posteriores  relacionadas  com  o  desconhecimento  do  
objeto  licitado não  serão  consideradas  para  reclamações  futuras,  ou  de  forma  a  desobrigar  a  sua execução. 

3.8. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, 
qualquer que seja a forma de sua constituição. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a 

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

 
4.1.1 - Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este 

apresentar documento original ou cópia autenticada que comprove tal condição. (Estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 

4.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar 
devidamente habilitado através de procuração particular, ou Termo de Credenciamento, estabelecendo poderes 
para representar o licitante, expressamente quanto à formulação de lances verbais e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao Pregão Presencial, conforme modelo do Anexo III, juntamente com (estatuto social, 
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e que comprove a 
representação legal do outorgante). 

 
     4.2. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada 
juntamente com a Cédula de Identidade do outorgado ou documento equivalente. Serão admitidas fotocópias sem 
autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados ao(a) Pregoeira(a) ou à Equipe de 
Apoio para a devida autenticação. 

4.3. A Declaração de Superveniência, conforme modelo referencial do 
Anexo IV deste edital, também, consiste em documento para credenciamento, e deverá ser apresentada 
juntamente com os documentos para CREDENCIAMENTO, e entregues aa Pregoeira, independentemente do 
conteúdo dos outros envelopes. 

4.4.. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte que pretendam se 
beneficiar da lei para o Tratamento Diferenciado previsto na LC 123/06, deverão se manifestar como tal no 
credenciamento, apresentando Certidão Simplificada da Junta Comercial ou declaração designando-a como EPP 
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ou ME assinada pelo seu contador e reconhecida firma, nos termos do artigo 3° da citada lei, sob pena de preclusão 
do direito de preferência. 

4.5. Os primeiros trinta minutos do horário para abertura das propostas 
serão dedicados para credenciamento das empresas licitantes, só podendo ser credenciadas aquelas que já 
estiverem presentes no momento da abertura da Sessão Pública. 

 
4.6. Declaração da licitante de  que  se  enquadra  na  condição  de  

microempresa  ou empresa de  pequeno porte,  nos  termos  do  Art.  3º  da  LC  123/2006  e  não  está inserida  nas  
excludentes hipóteses  do  §  4º  daquele Artigo. (Anexo IX) juntamente da prova de atendimento aos  requisitos  
previstos  na  Lei  Complementar  n°  123/06,  para  se enquadrar como ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, por meio  de  certidão  expedida  pela  Junta  Comercial  comprovando  sua  condição, 
conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento  Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC; 

4.7.  A não entrega da declaração prevista no  item  anterior,  indicará  que  
a  licitante optou por não  utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 

 
4.8. A não demonstração de regular credenciamento compreenderá  

impedimento  na participação  da fase de lances bem  como do  exercício do direito de  recurso  contra  as decisões 
prolatadas pela pregoeira. 
                                                                       4.9. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de 
inabilitação do proponente ou desclassificação de sua proposta, também não o será, se o referido documento 
estiver inserido em quaisquer dos envelopes obrigatórios.  
                                                                       4.10. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem 
representante perante a Comissão, não podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, 
ofertar lances, bem como praticar os demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência 
do credenciamento seja atendida. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
5.1. A recepção dos Envelopes far-se-á no local estabelecido no preâmbulo 

deste Edital, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
protocolizado na Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) – Setor de Licitações. 

5.2. O conteúdo dos envelopes que forem entregues após o dia, horário e 
limites determinados ou que não forem protocolizados, não serão objeto de apreciação e julgamento, sendo a 
empresa considerada, automaticamente, desqualificada para o processo licitatório em questão. 

5.3. As propostas deverão ser apresentadas em um envelope fechado, 
indevassável e colado, deverá constar o nome ou carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local 
estipulado no preâmbulo deste EDITAL, constando os seguintes dizeres: 

 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) 

PROCESSO DE REGISTRO DE PRECOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0039/2019 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 09/08/2019 às 10:00 horas 

ENVELOPE 1 – "PROPOSTA COMERCIAL" 
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 

 
5.4. Sua proposta deverá ser enviada em uma via preenchida por meio 

mecânico ou eletrônico, preferencialmente em papel timbrado de sua Empresa ou com o carimbo do CNPJ, datada 
e assinada, rubricadas em todas as páginas, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas de fácil leitura e 
compreensão, devendo, ainda, constar necessariamente: 
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5.4.1 - Nome, endereço completo e CNPJ. 
5.4.2 - Número a que se refere processo licitatório, data, hora, da abertura 

da licitação. 
5.4.3 - O prazo de validade das propostas, não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da abertura da mesma. 
5.4.4 - Descrição do Item de Cada Lote Ofertado. 
5.4.5 - Preço Unitário e Total, nos termos contidos no item 6 (seis) deste 

EDITAL. 
5.4.6 - A apresentação da proposta será considerada como evidencia de 

que o proponente examinou criteriosamente os documentos deste Pregão Presencial e julgou-os suficientes para a 
elaboração de Proposta voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos.   

 
5.5. A apresentação da proposta será considerada como evidencia de que o 

proponente examinou criteriosamente os documentos deste Pregão Presencial e julgou-os suficientes para a 
elaboração de Proposta voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos.   

5.6. Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira e sua equipe de 
apoio quaisquer erros matemáticos e/ou de digitação. 

5.7. Deverá acompanhar a proposta comercial o “Termo de Compromisso”, 
conforme modelo referencial do Anexo VI. 

5.8. A Equipe de Apoio solicita aos participantes que, juntamente com a 
Proposta de Preços Por Escrito, seja encaminhada a Proposta Por Meio Digital (Disquete, Pen Drive ou CD), 
para facilitar na apuração dos preços. 

 
 
6. DOS PREÇOS 
 
6.1. O preço do objeto licitado deverá ser estipulado, em moeda oficial do 

País, com 02 (Duas) casas decimais após a vírgula, sendo desconsideradas para efeito de julgamento a terceira 
casa decimal, já incluídos todos os tributos que sobre ele possam incidir. 

6.2. Indicação do preço unitário da proposta, expresso em numeral e o 
preço total por numeral e extenso, abrangendo todo o objeto licitado (deverá conter todos o preço de todos os 
itens do Lote), conforme ANEXO I, no caso de divergência entre a discriminação do preço em algarismo e aquele 
expresso por extenso, será considerado, exclusivamente, a importância escrita por extenso. Havendo divergência 
entre o preço unitário e total, prevalecerá o primeiro, sob pena de desclassificação. 

6.3. No preço proposto considerar-se ao inclusos todos os custos com 
Fretes, ICMS, em salários, encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, seguro, equipamentos, matérias, 
despesas de administração, inclusive lucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias à 
perfeita execução do objeto licitado. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA 

HABILITAÇÃO 
 

7.1. Serão consideradas habilitadas para o presente processo licitatório, 
as empresas que apresentarem os seguintes documentos, os quais deverão estar em vigor na data da abertura: 

 
7.1.1 – Habilitação Jurídica: 
7.1.1.1 – RG e CPF do responsável pela assinatura do contrato; 
7.1.1.2 – Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 
7.1.1.3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 
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7.1.1.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 
7.1.2 – Regularidade Fiscal: 
7.1.2.1 - CNPJ - prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda; 
                                                                      7.1.2.2 - Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que 
abranja as contribuições sociais/previdenciárias, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

7.1.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

7.1.2.4 - Certidão de Regularidade  de Débitos Trabalhistas (CNDT), em 
conformidade a lei 12.440 de Julho de 2.011 e a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011; 

7.1.2.5 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
7.1.2.6 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 
7.1.3 – Habilitação Econômico Financeira: 
7.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 

cartório distribuidor da sede da pessoal jurídica, emitida no Máximo 30 (trinta) dias antes da data fixada para 
abertura dos envelopes de documentação, ou dentro do prazo de validade expresso na certidão. 

 
7.1.4 – Declaração de cumprimento ao dispositivo no inciso XXXIII, do 

artigo 7º da Constituição da Republica, conforme Modelo do Anexo V. 
  
7.1.5 - Declaração ME OU EPP, conforme Modelo do Anexo IX. 
 
7.1.6 – Qualificação Técnica: 
 
7.1.6.1 -Atestado de Capacidade Técnica (mínimo 01), expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado onde ateste que a licitante já forneceu o objeto da mesma natureza do 
presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos (Anexo X).  

7.1.6.2 - Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos que 
irão prestar os serviços, e que as mesmas obedecem às normas vigentes. (Anexo XI); 

 
7.1.6.3 - Declaração formal de disponibilidade de elementos (equipe de 

apoio) que irão prestar os serviços na execução do contrato, e que os mesmos possuem treinamento de 
acordo com as normas vigente. (Anexo XII). 

 
7.1.6.4 - Certidão de  Registro  e  Quitação  da  empresa  junto ao  

CREA  ou  CAU comprovando o vínculo entre o Profissional responsável pela ART /RRT e a licitante;  Na  
certidão  do  CREA  /  CAU  deverá  obrigatoriamente  constar  o profissional o qual será o responsável pela 
montagem do palco, tendas. 

 
7.1.4.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da licitação, através de atestado (s) 
ou certidão (ões) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

 
 
7.2. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou publicação original em Órgão da Imprensa Oficial. Será 
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admitida fotocópia sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais sejam apresentados 
na reunião de abertura dos envelopes. 

7.3. A documentação solicitada deverá sem compatível com o CNPJ 
apresentado, não sendo permitido a mesclagem de documentos, e encerrado o prazo para recebimento de 
envelopes, nenhum outro documento será aceito, nem serão permitidos quaisquer esclarecimentos ou acréscimos 
dos licitantes ao material apresentado. 

7.4. Os documentos deverão ser apresentados em um envelope fechado, 
indevassável e colado, deverá constar o nome ou o carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local 
estipulado no preâmbulo deste EDITAL, constando os seguintes dizeres: 

 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio 
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0039/2019 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 09/08/2019 às 10:00 horas 

ENVELOPE 2 – "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO" 
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 

 
 
8. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DA 

ABERTURA 
 
8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes 

e demais pessoas presentes ao ato público, A Pregoeira receberá, em envelopes distintos, e devidamente lacrados 
e protocolizados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. 

8.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas proposta ou documentação fora 
do prazo estabelecido neste Edital. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, 
ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Objeto da 
Presente Licitação, item 1.1, e na cláusula 5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, deste instrumento, 
desclassificando-se as incompatíveis que: 

 
8.3.1 - Apresente preços baseados em outra (s) proposta (s), inclusive com 

o oferecimento de redução sobre a de menor valor; 
8.3.2 - Contiverem em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, 

irregularidade ou defeito de linguagem capaz de dificultar o julgamento, assim como aquelas que se enquadre em 
qualquer das situações previstas no artigo 48 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 
8.4. No julgamento das propostas, A Pregoeira e a Equipe de Apoio poderá, 

a seu critério, solicitar assessoramento técnico a órgão ou a profissionais especializados. 
8.5. Todos os documentos contidos nos envelopes das propostas deverão 

ser rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão de Licitação.  
8.6 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos 

exigidos, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; não havendo pelo menos 
três ofertas que atendam as condições aqui definidas, poderão os autores das melhores propostas escritas, até o 
máximo dos três melhores preços, oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os valores 
oferecidos.  

 
8.6.1 - Não serão aceitos lances de preço maior ou igual ao último lance 

que tenha sido anteriormente ofertado; 
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8.6.2 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, 
será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances; 

8.6.3 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 
conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente do menor preço; 

8.6.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate; 
8.6.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 

Pregoeira, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeitos de ordenação das propostas; 

8.6.6 - Será concedido ao representante da empresa licitante, quando 
solicitado A Pregoeira, tempo para que se consulte a empresa representada acerca da viabilidade do lance verbal, 
ficando a critério da Pregoeira a determinação da duração da consulta; 

 
8.7. Não obstará a continuação do certame licitatório a ausência de lances 

verbais, sendo então verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço estimado para a 
contratação. 

8.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela 
Pregoeira, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

8.9. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com 
o menor preço apresentado, A Pregoeira verificará a aceitabilidade do melhor desconto ofertado, comparando-os 
com os registrados nos autos, no Termo de Referencia (Anexo VII). 

8.10. Sendo aceitável o preço ofertado, A Pregoeira procederá à abertura 
do envelope contendo os "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" do licitante que apresentou a melhor proposta, 
para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital. 

8.11. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a 
documentação em situação regular, conforme estabelecido. 

8.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, A Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
do certame. 

8.13. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço incompatível, A 
Pregoeira poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor. 

8.14. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á 
na forma do disposto no item 8.11, ou seja, a abertura do envelope contendo os documentos para habilitação. 

8.15. Frustrada a negociação, A Pregoeira desclassificará a proposta e 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8.16. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta 
ser assinada pela Pregoeira e por todos os licitantes presentes. 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
9.1. O julgamento da presente licitação será efetuado pela Comissão de 

Licitação, que considerará vencedor o licitante que, atendendo às exigências deste EDITAL e de seus ANEXOS, 
ofertar a proposta mais vantajosa para Administração Pública, observadas as especificações, e outras condições 
estabelecidas neste Edital e de acordo com estabelecido no Art. 45, § I, inciso I, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
nº 8.883/94, Lei nº 9.648 de 27/05/98 e em especial pela Lei 10.520 de 17 de Julho de 2.002. 

9.2. A competente Classificação das Propostas de Preços será determinada 
através do Critério de Menor Preço por Lote, definidos no ANEXO I, desde que atendidas as especificações 
constantes deste edital. 



            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) 
                              CNPJ: 17.935.370/0001-13 

 

 

Praça Erasmo Cabral, nº 334, Centro de São Sebastião da Bela Vista (MG) 10 

9.3. Apurado o valor final do lote, a equipe verificará a margem de 
desconto em relação ao preço oferecido inicialmente, e procederá ao desconto proporcionalmente em todos os itens 
do lote na seguinte formula:  

 

 
 1)    PF*100 = X                  
             PI 
 
 2) 100 – X = Y 
 

ONDE:  Equação 1.)        PF = PREÇO FINAL 
                                     PI = PREÇO INICIAL 
                                      X = VALOR APURADO 

 
 Equação 2.)   Y = Porcentagem a ser utilizada como Desconto nos itens do lote. 

 

 
 
10. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

  
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
aos autos. 

10.2. O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à Pregoeira (a) e  serem  
protocolados    na  Sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitação, situada  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,    no  
horário  de  10:00h  às 16:00hs. A Pregoeira poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse 
período, encaminhá-lo(s) à Autoridade Superior, com as devidas informações, para apreciação e decisão, no 
mesmo prazo. 

10.3.  -  Não  serão  aceitos  em  hipótese  alguma,  recursos  e  
impugnações  enviados  e-mail. 

10.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira à vencedora. 

10.5. Qualquer recurso de impugnação contra a decisão da Pregoeira terá 
efeito suspensivo. 

10.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura.  

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Inexistindo manifestação recursal, caberá A Pregoeira a adjudicação 

do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior, 
afixando-se a decisão no quadro de avisos. 

11.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento e comunicado 
este às licitantes, caberá ao Ordenador de despesa a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, 
seguindo-se a competente homologação do procedimento licitatório, com a afixação da decisão no quadro de 
avisos. 
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11.3. O objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será adjudicado ao licitante 
cuja proposta seja considerada vencedora. 

11.4. A Adjudicação será feita ao proponente classificado em primeiro lugar 
e, em caso do mesmo, injustificadamente, não assinar o contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação da licitadora, é facultado a este convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem da classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições proposta pelo 
primeiro classificado ou revogar a licitação, nos termos do artigo 64, § 2°, da Lei nº 8.666/93, com alterações 
introduzidas pela Lei Federal n° 8.883/94.   

11.5. Lavrar-se á Ata de Registro de Preços respectiva, a licitante 
vencedora e a Prefeitura Municipal de Senador Amaral, nos moldes da Minuta constante no Anexo II deste edital. 

11.6. A Ata de Registro de Preços ou Contrato de Compromisso de 
Fornecimento a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação, observando-se os termos da Lei 
Federal nº 8.666/93.  

11.7. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para 
assinatura do contrato implicará perda do seu direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei 8.666/93. 

 
12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
12.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste PREGÃO 

PRESENCIAL ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 
12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar 

o instrumento equivalente e a inexecução total ou parcial do contrato, dará direito à Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Bela Vista (MG) de aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, e 
Lei 9.648/98 sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie. 

12.3. Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) poderá aplicar ao Contratado as seguintes penalidades, 
alem da responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo do disposto no artigo 49, da Lei 8.666/93: 

 
12.3.1 - Advertência; 
12.3.2 - Multa de 5% em caso de atraso na execução. A execução fora das 

características originais, também ocasionará a incidência de multa aqui prevista, pois nessa situação a 
desconformidade de especificações equivalerá a não execução. 

12.3.3 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso do 
objeto não for executado, com o consequente cancelamento da nota de empenho, contrato ou documento 
correspondente. 

12.3.4 - A inexecução total do Contrato, importará a suspensão do direito 
de licitar e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de São Sebastião da Bela 
Vista (MG), pelo prazo desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

12.3.5 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração; 

12.3.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que tiver aplicado a penalidade. 
 

12.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 e o art. 14 do Decreto 
3.555/2000, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
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fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, impedido de licitar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
a que se refere o inciso XIV do art. 4.º da Lei 10.520, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR 

 
13.1. O licitante vencedor ficará obrigado a: 
 
13.1.1 - obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não 

atendimento a esta condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 
penalidades previstas neste Edital;  

13.1.2 – Executar os serviços através de empreita integral, iniciando o 
atendimento da Ordem de Serviço, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após requisição emitida pela 
administração, nos endereços constantes nas requisições, tanto na sede do Município como nas comunidades 
rurais, prazo de até 02 (dois) dias a partir da emissão da requisição para prestação do serviço, pelas Secretarias 
responsáveis, obedecendo a Planilha de Quantitativos. 
.  

13.1.3 – Arcar com todas as despesas com alimentação, acomodação e 
transportes dos funcionários que irão executar os serviços de instalação e dos equipamentos para realização do 
Evento, que constituirão encargos da empresa licitante. 

13.1.4 – Atender as Especificações Técnicas mínimas definidas no ANEXO 
I, para o Palco, com ART, laudo técnico de montagem e Alvará Fornecido pelo Corpo de Bombeiros da Região. 

13.1.5 – Atender as Especificações Técnicas Mínimas com iluminação e 
som de acordo com as necessidades técnicas definidas no ANEXO I; 

13.1.6 - Providenciar a montagem das Estruturas, da Sonorização, 
Iluminação e Palco no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início da programação artística 
do evento. 

13.1.7 - Utilizar exclusivamente pessoal habilitado à prestação a contento 
do objeto deste Pregão e Executar os serviços e fornecimento dentro de um padrão de qualidade e confiabilidade; 

13.1.8 – Arcar com todas as despesas com empregados para execução do 
contrato; 

13.1.9 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 
qualidade dos serviços ofertados;  

13.1.10- Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e 
pelos atos dos seus representantes legais; 

13.1.11 - Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) 
referente(s) ao fornecimento efetuado, acompanhada das certidões da RECEITA FEDERAL, TRABALHISTA e 
FGTS; 

13.1.12 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e 
indiretas, tais como fretes (independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer despesas 
com as pessoas envolvidas na execução dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a 
licitadora; 

13.1.13 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou 
material que seus empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da execução dos 
serviços, objeto deste instrumento; 

13.1.14 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

13.1.15 – Atender as especificações mínimas definidas no ANEXO I; 
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13.1.16- Fornecer os banheiros em conformidade ás características 
mínimas exigidas: Sanitários Químicos Standard (convencional). Locação de Cabina Sanitária Química, 
Individual e Portátil, em excelente estado de conservação ou até mesmo nova, confeccionada em polietileno 
em alta densidade, resistente e totalmente lavável, com teto translúcido, piso antiderrapante, janelas de 
ventilação, trava interna de segurança, resistente à violação e com indicação “livre / ocupado”, contendo 
vaso sanitário (tanque de dejetos com descarga), mictório, medindo aproximadamente: 2,00 metros de altura 
interior, 1,20 metros de largura interior, 1,20 de profundidade e 0,50 metros de altura do assento, com 
abertura da porta em aproximadamente 180°, vol. do tanque 220 litros, abastecido diariamente com papel 
higiênico. Incluindo: transportes, montagem, desmontagem, encargos fiscais e principalmente higienização 
diária até às 10h do dia seguinte. - Informamos que a instalação dos mesmos será nas imediações de onde 
será realizado as festividades; 

13.1.17 – Executar os serviços dentro de um padrão de qualidade e 
confiabilidade e, quando e onde couber a troca de Banheiros ou e pessoal da equipe de apoio que estiverem 
em desacordo com o previsto no ato convocatório, este deverá ser selecionado dentro de um maior rigor; 

13.1.18 – Quando solicitado pelo Departamento responsável deverá 
providenciar a substituição dos profissionais que não satisfaça as condições do ato convocatório ou que não 
conduza de forma satisfatoriamente a sua execução (Banheiros Químicos ou dos membros da equipe de apoio 
que não satisfaça as condições do ato convocatório ou que não conduza de forma satisfatoriamente a sua 
execução); 

13.1.19 – Efetuar a revisão e a adaptação dos serviços executados em 
desconformidade ao estipulado, sob pena de multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de 
reincidência da falta o caso será levado à assessoria jurídica para que proceda à rescisão contratual. 

 
13.2 - Da Locação da Estrutura durante os dias da Realização do 

"Show Artísticos"  
 
13.2.1 - Todas as despesas com alimentação, acomodação e transportes 

dos funcionários responsáveis pela montagem e segurança dos equipamentos,  ou equipe de limpeza dos 
banheiros, dentre outros que se fizerem necessário para a realização da contratação, constituirão encargos da 
Empresa Vencedora. 

13.2.2 - As Estruturas relacionadas com Tenda, Palco, Banheiros, deverão 
atender as condições mínimas conforme discriminadas no Anexo I, para Tenda e  Palco, com ART, laudo técnico de 
montagem e Alvará Fornecido pelo Corpo de Bombeiros da Região e Rider do artista. 

13.4.3 - São de Inteira responsabilidade da Empresa Vencedora as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus funcionários e deverão atender as exigências mínimas 
relacionadas no Anexo I. 

 
14. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
14.1. O MUNICIPIO, reserva-se o direito de não aceitar a  montagem das 

estruturas se a mesma estiverem em desacordo com o previsto no ato convocatório, podendo rescindir o contrato, 
nos termos do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se o disposto do art. 24, inciso 
XI, da mesma Lei. 

14.2. A  montagem das estruturas deverá ser realizado no local indicado e 
com as especificações Mínimas do ANEXO I. Não se aceitara a  montagem das estruturas se não estiver dentro de 
um padrão de qualidade exigida.     

14.3. A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) não 
aceitará o objeto licitado que estiver em desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie 
de indenização. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
15.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a 

Administração se obriga a: 
 
15.1.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas; 
15.1.2 - Designar um responsável para acompanhar a execução do objeto 

e o seu recebimento, bem como para dirimir dúvidas quando solicitadas pela contratada, promovendo assim o 
recebimento provisório e definitivo do objeto contratado; 

15.1.3 - Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 
observados no cumprimento da obrigação ora ajustada. 

 
 

16. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

16.1. O Pagamento pela execução dos serviços decorrentes da presente 
Licitação será efetuado, Pela Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), por processo legal, 
observada a Proposta Comercial apresentada. 

16.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por 
processo legal, até o 10º (décimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a 
execução dos serviços, em consonância com a Ordem de Serviços –OS, requisição ou documento equivalente, 
efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das 
obrigações devidas por parte da Contratada. 

16.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

16.4. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato 
cumprimento das obrigações da Contratada, observando à quantidade, à qualidade e ao atendimento do Contrato. 

16.5. Os preços estipulados serão finais, não se admitindo reajustes de 
Preços. 
 

17. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS  
 
17.1. O sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas gerais da 

Lei Federal n˚ 8.666/93 e modificações posteriores, especialmente seu artigo 15, alem de toda legislação correlata, 
inclusive o Decreto Municipal n.º 051/2011, que regulamenta o SRP na modalidade Pregão. 

17.2. A existência de preços registrados não impede a administração 
sempre que julgar conveniente e oportuno, de efetivar as contratações por meio de procedimentos licitatório 
especifico ou de contratação direta, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao compromissário 
fornecedor a preferência em igualdade de condições;  

17.3. O direito de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a 
Administração opte por realizar a aquisição através de licitação específica ou superior ao validamente registrado. 
Nesta hipótese, o compromissário fornecedor do produto terá assegurado seu direito à contratação. 

17.4. É vedada a aquisição de produtos por valor igual ou superior ao Preço 
Registrado,ressalvada a hipótese de esgotamento da capacidade de serviço do compromissário fornecedor. 

17.5. Encerrado o processo licitatório para Registro de Preço, será firmado 
entre a Administração e o vendedor a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e, conforme o caso, o CONTRATO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, ao qual se aplicam as disposições da Lei n˚. 8.666/93 e legislação correta; 

17.6. Uma vez assinado (s) o (s) instrumentos, a Administração poderá 
convocar o compromissário a fornecer os produtos, na forma e condições fixadas no presente Edital e no (s) 
instrumento (s) referido (s); 
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17.7. O aperfeiçoamento do compromisso de Fornecimento dos produtos 
será feito mediante contrato a ele acessório denominado Ordem de Fornecimento ou através de instrumento 
equivalente. 

17.8. Homologada a presente licitação, a Administração lavrará o 
documento ATA DE REGISTRO DE PREÇO – Anexo II, e conforme o caso, o Contrato de Compromisso. 

17.9. A Ata de Registro de Preços será lavrada em duas vias, devendo uma 
ser juntada ao processo que lhe deu origem e a outra entregue ao detentor do Registro de Preços. 
      17.10. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de 
preços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 
10.520/02 e demais disposições vigentes. 
         17.11 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado 
por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do 
presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 50% (Cinquenta por 
cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das 
exigências da legislação vigente; onde as adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO E RESCISSÃO DO 

CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 
18.1. O preço registrado será cancelado quando se mantiver incompatível 

ao praticado no mercado, desde que tal situação seja documentalmente comprovada. 
18.2. O compromisso de fornecimento poderá ser rescindido nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei n˚ 8.666, de 23 de junho de 1993. 
18.3. Compete a Administração do Município de Senador Amaral (MG) 

decidir acerca do cancelamento do registro de preços e/ou da rescisão do contrato de fornecimento. 
 
 
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1 As dotações orçamentárias específicas destinadas a cobrir as 

despesas decorrentes da presente licitação serão as do orçamento de 2019, discriminadas como se segue: 
 

02.07.01.13.392.0009.2.034 3390 39 - Secretaria Cultura  - Manutenção de despesas com festa tradicionais-  
Serviços Culturais – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; ficha 348. 
 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) poderá 

revogar a presente licitação, por interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, sempre 
com despacho fundamentado, sem que caiba aos licitantes quaisquer reclamações ou indenizações. 

20.2. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local marcado, com 
antecedência de 15(quinze) minutos do horário previsto. 

20.3. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o 
exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
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20.4. O Município reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e 
utilizar este meio como prova. 

20.5. O resultado do julgamento da licitação será publicado no Quadro de 
Avisos ou na Imprensa Oficial do Município, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente da sua 
publicação em órgão da imprensa oficial do Estado de Minas Gerais 

20.6. A detentora da Ata, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias.  

20.7. Deverão, impreterivelmente, ser apresentadas as amostras dos itens 
solicitados, ficando dispensados de apresentarem as amostras para os produtos com marcas pré aprovadas pela 
administração conforme relacionados. 

20.8. A Desclassificação de um (01) item do lote avaliado negativamente 
implicará na desclassificação total do lote. 

20.9. A não cotação de um (01) item no lote implicará na desclassificação 
de todo o lote.  

20.10. A Comissão de Licitação poderá, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar informações que possam instruir e elucidar questões 
pendentes do processo, vedada a juntada de documentos não apresentados no momento oportuno. 

20.11. Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais ou qualquer outra 
que não tenha sido incluída no preço da proposta poderá ser debitada à Prefeitura Municipal de São Sebastião da 
Bela Vista (MG). 

20.12. Licitante adjudicado se responsabilizará pelos encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e tributários de qualquer espécie, que incidam ou venha incidir sobre objeto da presente 
licitação, bem como por qualquer dano direto ou indireto, seja à prefeitura, seus servidores ou a terceiros. 

20.13. O licitante poderá participar da presente licitação orçando todos os 
LOTES ou aqueles que lhe convierem, salvo disposição em contrário prevista no ANEXO I, deste EDITAL. 

20.14. As omissões e dúvidas com relação à presente licitação, como 
também a este EDITAL, serão dirimidas pela Pregoeira e a Equipe de Apoio. 

20.15. Qualquer informação complementar poderá ser obtida nos dias úteis, 
na Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), das 08:00 ás 16:00 horas, ou pelo telefone (035) 
3453.1212.. 

20.16. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita do Sapucaí (MG) para 
solucionar quaisquer questões oriundas dessa licitação 

 
 
São Sebastião da Bela Vista (MG), 29 de julho de 2019.    
 

 
Fernanda Aparecida dos Santos 

Pregoeira Oficial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) 
                              CNPJ: 17.935.370/0001-13 

 

 

Praça Erasmo Cabral, nº 334, Centro de São Sebastião da Bela Vista (MG) 17 

 
 

ANEXO I 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Com Registro de Preços Nº 0218/2019 
 

MODALIDADE: Pregão Presencial Com Registro de Preços nº 0039/2019 
TIPO: Menor Preço por lote 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0218/2019 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOWS EM COMEMORAÇÃO AOS EVENTOS PROGRAMADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG, durante a vigência do contrato, obedecendo à planilha de quantitativos, abaixo 
relacionados. 
 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: TEL.: 

CNPJ: INSC. EST.: 

 

 
 
 
 

FESTIVIDADES DO MUNICIPIO 

LOTE 01 

Item /cod Qtd Unid Descrição do Objeto Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

 
01 

 
02 

 

 
Diária 

 

Locação de Sistema de Som de Grande 
Porte  
Sistema de som principal PA Fly (de no 
mínimo 110db constantes de nível sonoro) 
contendo: 
- 02 Torres (com no mínimo 6 metros de 
altura):  
- 32 caixas de grave com 02 alto falantes de 
18” de 1600w rms;  
- 32 caixas média, alta byway, com alto 
falantes de 12” + driver de 800w rms;  
- Amplificadores suficientes.  
Sistema de P.A – Periféricos:  
- 01 processador digital drive para sistema 
de caixas;  
- 01 processador equalizador, digital;  
- 01 equalizador 1/3 para insert;  
- 01 console P.A digital no mínimo 48 canais;  
- 01 aparelho de CDJ. 
Sistema de Palco – SideFill:  
- 04 caixas de grave c/ 2 alto falantes de 18” 
de 1600w rms;  
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- 04 caixas de média, alta byway c/ 2 alto 
falantes de 12” + driver de 800w rms.  
- Amplificadores suficientes.  
Sistema de Palco – Monitores:  
- 16 caixas de monitor 12” + driver de 400w 
rms;  
- 02 subs de bateria e percussão;  
Amplificadores suficientes;  
- 02 amplificador para sub bateria e 
percussão de 3.000w rms.  
Sistema de Palco:  
- 02 amplificadores p/ guitarra c/ caixa 04 alto 
falante de 12”;  
- 01 Sistema p/contra baixo c/ 1 caixa c/4 alto 
falantes de 10” e 1 caixa c/ 1 alto falante de 
15”;  
- 20 pedestais girafa;  
- 15 garras clamp;  
- 08 direct Box passivo;  
- 04 microfones sem fio UHF (Shure ou 
Sennheiser); 
- 05 microfones para voz(Shure ou 
Sennheiser); 
- Kit de microfone 08 peças específico para 
bateria; 
-10 Microfones específicos para percussão 
- 02 power play para 08 fones, com 16 fones. 
Sistema de Palco – Periféricos: 
- 08 canais de equalização;  
- 01 processador equalizador digital; 
- 01 console digital para monitor 56 canais 
Sistema de 
Comunicação – Palco P.A. 
- 01 Multi-cabo 56 vias de no mínimo 60 
metros 
Todo o cabeamento de áudio e elétrico 
necessário para o correto funcionamento do 
sistema, incluindo chave de proteção 
(disjuntor). 
HOUSE MIX 
- HOUSE MIX DE ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO Q30 COMPATÍVEL COM AS 
MESAS DE SOM E DE LUZ MEDINDO 4 X 4 
M DE ALTURA COM COBERTURA 
EM LONA ANTI CHAMA – (deverá ser 
montada a uma distância de, no máximo, 30 
metros do palco e a 30 cm do solo. 

02 02 
 

Diária  
 

Locação de iluminação Grande Porte 
- 01 M.A. wingOn PC 
- 30 Par LED RGBW 3W 
- 32 ACL (Par 56 Foco 1); 
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- 06 elipsoidal completo 
- 06 Brut com 06 lampadas 
- 02 vara luz foco 5/ grelatina 
- 02 canhões seguidores com operador 
- 04 pontos de intercon (palco, house, 
canhão, mesa) 
- 20 Ponto A.C. 220w (main power) 
- 01 Multicabo palco, house, com 04 vias 
- 24 Moving;  
- 10 Set Light; 
- 02 Maquina de Fumaça de 1500W com 
ventilador;  
- 60 Canais de DIMMER. (DMX 512); 
- 01 Spliter de 4 ou 8 canais; 
- 01 Mesa Regia ou Avolite Pearl 2010;  
- 48 Metros de treliça no mínimo Q-30 (para 
montagens de Grid conforme o Rider 
Técnico das bandas, duplas, artistas a se 
apresentarem – enviado antes) 
Todo cabeamento necessário; Liquido para 
as máquinas de fumaça de boa qualidade e 
neutro Montagem do grid em treliças Q50 em 
alumínio. 
 
 

03 
 

02 
 

Diária  
  
  

 

Locação de Palco de Grande porte 
Palco meia concha em Q30 (alumínio) 
medindo no mínimo 14m x 12m, contendo 6 
talhas e preso ao chão com sintas de 
segurança, catracas e esticadores. lonaanti-
chamas na cor branco, sombrite nas laterais 
e fundo. piso em compensado de 20 mm e 
altura de no mínimo 2m do chão ao piso. 
Deverá conter guarda corpos de 1, 20 m de 
altura e escada no mínimo 2m de largura e 
corrimão. Asas laterais de 1m para sistema 
de PA line. 
Atender as Especificações Técnicas mínimas 
definidas para o Palco, com ART. 

   
 

04 10 Diária  
 

Locação de Som de médio porte 
02 mesas digitais de 32 canais; multicabo 
conforme o referido rifer técnico; 01 
processador digital de caixas; 01 sistema de 
som Flying estéreo com  no mínimo 08 
caixas de alta e 08 cxs de subs por lado, 
com seus amplificadores preferencia para 
sistemaslinearray; 02 aparelho de CD; 01 
aparelho de para gravação; 04 
processadores compressor; 01 equalizador 
stereo 31 bandas – para insert; Material de 
Palco grande porte; 01 mesa de 48 canais 
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com 24 auxiliares, 12 equalizadores estéreos 
de 31 bandas; 02 processador de efeitos; 04 
canais de gate; 04 canais de compressor; 01 
processador digital de caixas (para syde); 01 
sidefill estéreo processado; 01 drumfill; 10 
retornos; 08 fones de ouvido com seus 
amplificadores; 01 sistema contra baixo 01 
caixa 4x10” 01 caixa 1x15”; 02 cubos de 
guitarra; 02 microfones sem –fio UHF; 10 
microfones SM 58; 14 microfones SM 57; 01 
kit de microfones para bateria (com 8 
microfones no mínimo); 10 direct-boxes; 28 
pedestais ; 08 clamps; 01 sistemas de AC 
aterrado; 01 sistema de intercomunicação 
entre PA e palco; 01 gerador de energia de 
180 KVA com cabo de energia de no mínimo 
50 metros e abastecimento diário; 
cabeamento necessário para interligação de 
áudio e elétrico necessário para o correto 
funcionamento do sistema, incluindo chave 
de proteção (disjuntor). 
HOUSE MIX 
- HOUSE MIX DE ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO Q30 COMPATÍVEL COM AS 
MESAS DE SOM E DE LUZ MEDINDO 4 X 4 
M DE ALTURA COM COBERTURA 
EM LONA ANTI CHAMA – (deverá ser 
montada a uma distância de, no máximo, 30 
metros, do palco e a 30 cm do solo. 

05 05 Unidade  
 

Locação de Som de Pequeno Porte 
02 Caixas modelo EAW (2 falantes de 
15 + driver titânio) mínimo de 1000 
watts RMS cada; 
02 Caixas de grave (1 falante de 18) 
mínimo de 700 watts rms cada 
02 (dois) microfones cardioide sem fios, 
omnidirecional, com cabos;  
02 (dois) pedestais para microfone;  
01 (uma) mesa de som de 08 (oito) 
canais; 01 (um) player de CD, DVD, 
MP3 e pendrive;  
01 (um) sistema de energia completo 
para interligação do sistema;  
Serviço operacional; Cabeamento 
elétrico; Serviços de transporte, 
instalação, desinstalação e retirada 

  

06 10 Diária  
 

Locação de iluminação Médio Porte 
- Cortina de LED 5x3; 20 par led 3w; 04 
minibrute e 6 lâmpadas; 02 rack de luz com 
48 KW no mínimo digitaldmx (ou 3 de 24 
KW); 01 módulo de disjuntores padrão rack 
com 12 canais; 01 mesa de luz digital 
dmxavolitepearl ou similar; 01 spliterdmx de 
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04 canais no mínimo; 01 ac do rack com 50 
mts no mínimo; 12 movinghead 575 spot; 06 
elipsoidal; 06 ribalta de led; 02 strobo de 
3000W; 12 refletores acl ou loco light; 01 
maquina de fumaça dmx com ventilador; 01 
gerador: 180 KVA silencioso com cabo de 
energia com no mínimo 50 metros e 
abastecimento diário; Extensões, treliças, 
cabos e conectores para ligação do mesmo 
conforme o rider técnico acima especificado, 
das bandas, duplas, artistas a se 
apresentarem – enviado antes); Todo 
cabeamento necessário; Liquido para as 
máquinas de fumaça de boa qualidade e 
neutro Montagem do grid em treliças Q50 em 
alumínio. Liquido para as máquinas de 
fumaça de boa qualidade e neutro Montagem 
do grid em treliças Q50 em alumínio. 

07 10 Diária  
 

Locação de Palco de Médio porte 
Locação de Palco 8 x 6 metros de fundo com  
camarim, com piso e carpete, em estrutura 
metálica, cobertura com catracas ou 
esticadores, lona anti-chama na cor branco, 
sombrite preto nas laterais e fundo, piso todo 
em compensado naval de 20 mm, e altura de 
no mínimo 1m do chão ao piso, escada de 
no mínimo 1m de largura e corrimão, asas 
laterais de 1m para sistema de PA line (caso 
necessário), contendo também 2(duas) 
talhas de 1(uma)tonelada. Escada com 
reforço (Para facilitar o trânsito de pessoas 
de todas as idades). Atender as 
Especificações Técnicas mínimas definidas 
para o Palco, com ART.  

  

08 05 Unidade 
 

Locação de Palco 5 m x 7 m – Com piso e 
carpete, tipo concha, em estrutura metálica, 
cobertura em lona. Durante todo o período 
do evento solicitado. Atender as 
especificações Técnicas mínimas definidas 
para o Palco, com ART.  

  

09 02 Diária Gerador de Energia  
Aluguel de gerador de energia de 350 kVA 
com chave reversora para stand by, trifásico 
com aterramento Super Silenciado com 
placa reguladora excitatriz (mínimo de 500 
amperes) incluído despesas para 
funcionamento diário em todo o período da 
festividade, com previsão mínima de 
utilização no período das 22hs às 04hs da 
manhã. 

  

TOTAL GERAL DO LOTE   
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LOTE 02 

 
Item /cod 

 
Qtd 

 
Unid 

 
Descrição do Objeto 

Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

10 300 Metros Locação de Gradil 
Locação de 1,20m de altura x 2,00m de 
comprimento e 3,5 cm de largura. Durante 
todo o período do evento solicitado. 

  

TOTAL GERAL DO LOTE   

LOTE 03 

 
Item /cod 

 
Qtd 

 
Unid 

 
Descrição do Objeto 

Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

11 100 Unidade Sanitários 
Instalação de banheiros químicos, cabines 
portáteis, para serem utilizadas durante todo 
o período do evento solicitado. Os sanitários 
deverão ser em polietileno ou material 
similar, com teto translucido, sendo as 
dimensões mínimas de 1,16 m de frente x 
1,22 m de fundo x 2,10 m de altura, com 
posto de caixa de dejeto, porta papel 
higiênico, fechamento com identificação de 
ocupado/ livre, identificação de masculino/ 
feminino para o uso do público em geral, 
incluindo as despesas de transporte, 
montagem, locação, desmontagem e limpeza 
diária, e todas as demais decorrentes, 
ocorrerão por conta da empresa licitante. 
Podendo variar o quantitativo conforme o 
porte do evento. 

  

TOTAL GERAL DO LOTE   

LOTE 04 

 
Item /cod 

 
Qtd 

 
Unid 

 
Descrição do Objeto 

Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

12 35  
 
 

Unidade 

Tendas para evento 
Aluguel de tendas 10m x 10m (com 
fechamento nas laterais e iluminação). 
Durante todo o período do evento solicitado, 
incluindo todas as despesas de transporte, 
hospedagem e alimentação. Podendo variar 
o quantitativo conforme o porte do evento. 
 
 
 

  

13 10  
 
 

Unidade 

Tendas 
Aluguel de: 04m x 04m (com fechamento nas 
laterais e iluminação). Durante todo o 
período do evento solicitado, incluindo todas 
as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação. Podendo variar o quantitativo 
conforme o porte do evento. 

  

TOTAL GERAL DO LOTE 
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LOTE 05 

Item /cod Qtd Unid Descrição do Objeto Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

15 100 Serviço EQUIPE DE APOIO, nas seguintes 
condições: A empresa contratada deverá 
fornecer pessoas para realização dos 
trabalhos de organização interna, sendo 
homens e mulheres, conforme solicitação da 
secretaria, proporcional ao porte do evento. 

  

TOTAL GERAL DO    

LOTE 06 

Item /cod Qtd Unid Descrição do Objeto Valor Unit. R$ Valor Total 

16 
800 Unidades 

Locação de Cadeiras de Plástico sem Braço. 
Durante todo o período do evento solicitado.  

  

TOTAL GERAL DO LOTE 
 
 
 
 
 
 
 

  

LOTE 07 

 
Item /cod 

 
Qtd 

 
Unid 

 
Descrição do Objeto 

Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

 
17 

 
10 

 
Serviço 

Show artístico com banda ou dupla sertaneja 
de pequeno porte, (de notório conhecimento 
regional), para cada evento será solicitado as 
opções de bandas, para escolha da 
Secretaria Municipal de Cultura. 

  

TOTAL GERAL DO LOTE   

Valor total  

 

LOTE 08 

 
Item /cod 

 
Qtd 

 
Unid 

 
Descrição do Objeto 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

18 500 Metro  Fechamento: 
Placas de Aço Galvanizada de 2x2 metros 
de largura . 

  

TOTAL GERAL DO LOTE   

Valor total  

 
 
Prazo de Entrega: Executar os serviços através de empreita integral, iniciando o atendimento da Ordem de Serviço, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após requisição emitida pela administração, nos endereços 
constantes nas requisições, tanto na sede do Município como nas comunidades rurais, prazo de até 02 (dois) dias a 
partir da emissão da requisição para prestação do serviço, pelas Secretarias responsáveis, obedecendo a Planilha 
de Quantitativos. 
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* A Equipe de apoio para realização de serviços de segurança aos eventos realizados pela administração municipal, 
com carga horária mínima de 08 horas, podendo a equipe ser constituída por homens e mulheres, devidamente 
uniformizados. Todos os custos, como o de deslocamento, encargos e alimentação deverão estar incluídas no valor. 
 
*Da Locação da Estrutura durante os dias da Realização do "Show Artísticos"  

 
Todas as despesas com alimentação, acomodação e transportes dos funcionários responsáveis pela montagem e 
segurança dos equipamentos,  ou equipe de limpeza dos banheiros, dentre outros que se fizerem necessário para a 
realização da contratação, constituirão encargos da Empresa Vencedora. 
As Estruturas relacionadas com Tenda, Palco, Banheiros, deverão atender as condições mínimas conforme 
discriminadas no Anexo I, para Tenda e  Palco, com ART, laudo técnico de montagem e Alvará Fornecido pelo 
Corpo de Bombeiros da Região e Rider do artista. 
São de Inteira responsabilidade da Empresa Vencedora as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus 
funcionários e deverão atender as exigências mínimas relacionadas no Anexo I. 
 
Prazo de Realização dos serviços: EM ATÉ 24 (horas) APÓS EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO OU REQUISIÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICIPIO (DE FORMA PARCELADA). 
 
A Não Cotação de um (01) Item no Lote Implicará na Desclassificação de Todo o Lote. 
 
Prazo de validade da proposta: 60 DIAS 
 
Condição de Pagamento: 10 DIAS APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL E REALIZAÇÃO DOS EVENTOS. 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, salários, encargos sociais e fiscais, 
bem como frete até o destino e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do 
objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas e solicitações deste edital e seus anexos.  
 

 
Cidade/Data 

 
  

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 
 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 0039/2019 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOWS EM COMEMORAÇÃO AOS EVENTOS PROGRAMADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG. 
 
Aos ____ dias do mês de ___________________ de 2019, no Prédio da Sede da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Bela vista (MG), situado à Praça Erasmo Cabral, nº334, Centro de São Sebastião da Bela Vista (MG) 
o DD. Prefeito Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), nos termos da Lei 10.520/02, subsidiariamente a lei 
n.º 8.666/93, e suas alterações, bem como o Decreto Municipal n.º 1602/2009 (que regulamenta o SRP na 
modalidade pregão), e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0039/2019, por deliberação da Pregoeira do município, 
resolve registrar os preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS EM COMEMORAÇÃO AOS EVENTOS PROGRAMADOS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG, tendo sido os referidos Preços oferecidos pela empresa 
_________________________________ estabelecida à ___________________________, n.º ________, bairro 
________________,  na cidade de __________________, inscrita no CGC sob o n.º _____________________, I.E. 
______________________, representada neste ato, pelo Sr. (a) ____________________, portador de R.G. n.º 
_________________ e CPF n.º __________________ e cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, 
observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
Constitui objeto principal do presente instrumento, o Registro de Preços para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS EM 
COMEMORAÇÃO AOS EVENTOS PROGRAMADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a realizar os serviços referidos 
nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas registradas. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram 
impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas 
detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
I – Os Preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes dos 
seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial Para registro de Preços de nº 
0039/2019. 
II - Em cada fornecimento/execução decorrente desta Ata, serão observadas as disposições do Decreto nº 
1602/2009, que regulamenta o SRP na modalidade pregão, assim como as cláusulas e condições constantes do 
Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 0039/2019 que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso independentemente de transcrição. 
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III - Nos serviços executados, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial Para Registro de Preços de nº 0039/2019 pelas empresas detentoras da Presente ATA, as quais também 
a integram. 
 
 CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA (REALIZAÇÃO) 
 
I - Nos serviços executados, o prazo de atendimento é de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da ordem de 
serviços e o prazo de entrega/realização dos serviços será de 05 (cinco) dias e será contado a partir da Ordem de 
serviços.  
II - O local da entrega/realização dos serviços, em cada fornecimento, será em locais pré-determinados pela 
administração, nos endereços constantes nas requisições, tanto na sede do Município como nas comunidades 
rurais, prazo de até 02 (dois) dias a partir da emissão da requisição para prestação do serviço, pelas Secretarias 
responsáveis, obedecendo a Planilha de Quantitativos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
I – O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 10º (décimo) dia útil 
posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a realização dos serviços, em consonância 
com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e 
depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 
II - A  CONTRATADA  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e Contribuições  das  
Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  SIMPLES,  a  mesma  deverá apresentar,  juntamente  com  a 
Nota  Fiscal/Fatura,  a devida  comprovação,  a fim  de  evitar  a  retenção  na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
I - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos de serviços 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a realização deles decorrente estiverem previstos para data 
posterior a do seu vencimento. 
II - Se a qualidade dos serviços realizados não corresponder as especificações exigidas, no edital de Pregão 
Presencial que precedeu a presente Ata, a realização dos serviços executados e apresentados serão questionados 
junto à detentora para sua correção/substituição, no prazo máximo de dois (02) dias independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
III - Cada solicitação de serviços deverá ser realizado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser 
feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário dos serviços, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega ou realização, o carimbo e a assinatura do responsável. 
IV - Os serviços realizados deverão ser discriminados e acompanhados das respectivas notas-fiscais. 
V - As empresas detentoras da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a vinte e 
cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro. 
VI - A Contratada deverá se responsabilizar pelo transporte, instalação e guarda de seus equipamentos; Observar 
as normas de segurança e disponibilizar equipamento de proteção individual e item de identificação da empresa 
para todos os seus funcionários que estejam trabalhando no evento, sem ônus adicional a proposta, no local 
determinado do Município e Zona Rural Municipal localizado no Município de São Sebastião da Bela Vista, de 
segunda-feira à sexta-feira das 8h às 11h30min e das 13h30min às 16:30 horas.  
VII - É de responsabilidade da Contratada zelar para que crianças e adultos presentes no evento não sofram 
nenhum acidente provocado por choques elétricos causados por fios do equipamento de som e/ou quedas de 
pessoas do palco durante o evento.  
VIII - A inobservância dos prazos e obrigações por parte da empresa contratada poderá resultar na aplicação por 
parte da Prefeitura, de multas e sansões conforme previstas no edital. 
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IX - A aceitação do materiais locados não exime o Fornecedor da responsabilidade de locar dos produtos de acordo 
com os requisitos estabelecidos e não invalidam qualquer reclamação posterior do Município a respeito da 
qualidade do material e/ou fabricação. 
X- A especificação do objeto deve considerar as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, unidade, resistência 
e segurança, nos termos da Lei n° 4.150/62. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
I - A não realização dos serviços no prazo assinalado, importará na aplicação de multa diária na ordem de 0.3% 
(três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor dos Serviços não Realizados. 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o 
conseqüente cancelamento da nota de empenho, Ata de Registro de Preços, contrato ou documento 
correspondente. 
III - A realização de serviços fora das características originais, também ocasionará a incidência de multas previstas, 
pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá ao não realização, igualmente, será aplicada 
as multas previstas no caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
IV - As eventuais multas aplicadas, não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não 
eximem da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem 
a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
V - A inexecução total do Contrato, importará a CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e contratar com 
qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), pelo prazo 
desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato. 
VI - Será propiciada Ampla Defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens 
precedentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
I - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei n.º 8.666/93. 
 II – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato imprevisível 
ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 I - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria Municipal de Cultura – Ficha: 348. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no art. 73, 
II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
II - A cada realização/fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
1 - Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B – a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; 
C - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim 
for decidido pela Administração; 
D - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
E - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
F - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços, caso de ser ignorado, incerto ao inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão oficial do município, considerando o cancelamento a partir da 
publicação. 
 
2 - Pela detentora, quando: 
A - mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
B - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com a 
antecedência de 30(trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I - Integram esta Ata, o edital do Processo de Licitação n. º 0218/2019 modalidade Pregão Presencial n. º 
0039/2019, seus anexos e as propostas das empresas classificadas no certame. 
II - Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n.º 1602/2009, a Lei Federal 10.520/02, 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93, e sua alterações, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

São Sebastião da Bela Vista (MG), ___ de _____________de 2.00____. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA - CONTRATANTE 
AUGUSTO HART FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL 
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Empresa__________________________________________ 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: _____________________________       _____________________________   
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A N E X O III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0218/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0039/2019  
 

(usar preferencialmente papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............, portador(a) da Cédula de Identidade n. .............. e CPF sob 
n. ..................., a participar da licitação instaurada pelo Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 0039/2019, supra-referenciada, para nos 
representar no referido processo licitatório, podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando 
convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, bem 
como, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 

São Sebastião da Bela Vista (MG), em .... de ......... de 2019. 
____________________________________  

(assinatura)  
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ANEXO IV 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
 DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem a habilitação para 
o Processo Licitatório nº 0218/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 
0039/2019. Empresa ____________________, CNPJ _________, com sede na _______________. 
 
 
 
 

 São Sebastião da Bela Vista (MG), em .... de ......... de 2019. 
 
 
 
 

____________________________________  
Ass. Responsável  
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A N E X O V 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0218/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0039/2019  
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
...................................................................... 
(nome da empresa)  

com sede na ......................................................... 
(endereço)  

inscrita no CNPJ sob o n. ..........................., vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção à 
Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a 
norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: 
 

"(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos." 

 
São Sebastião da Bela Vista (MG), .... de ................... de 2019. 

 
 

_______________________________ 
(assinatura) 
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A N E X O VI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0218/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0039/2019  
 

 
 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 

Pelo presente Termo de Compromisso, a empresa .................., inscrita no CNPJ n. ..........., com sede na 
(Av./Rua/Pça), n. ....., Bairro....., em (cidade)/(UF), vencedora do certame em epígrafe, e aqui representada pelo 
Sr.(..............., (CPF..........), (RG.........), representante devidamente credenciado nos autos do Pregão Presencial n. 
0039/2019, compromete-se executar o objeto da Presente Licitação, mediante a apresentação da autorização 
da Secretaria solicitante, sob o valor registrado em ata, após efetuado os lances verbais e declara que tem 
ciência das penalidades a que está submetida sua empresa, em caso de descumprimento dos compromissos aqui 
assumidos, consoante as previsões contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 0039/2019 nas Leis n. 10.520/2002, 8.666/93, 8.078/90, 9.854/99, pelo Decreto n. 3.555, de 8 de agosto de 
2000, com as modificações posteriores. 
 
E por ser expressão da verdade, firma o presente em duas vias de igual teor e forma, ficando uma juntada aos autos 
do Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 0039/2019. 
 

São Sebastião da Bela Vista (MG), ... de ................... de 2019. 
 
 
 

___________________________ 
(assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) 
                              CNPJ: 17.935.370/0001-13 

 

 

Praça Erasmo Cabral, nº 334, Centro de São Sebastião da Bela Vista (MG) 34 

ANEXO VII 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Para Execução de Eventos 
Culturais Com Fornecimento e Montagem de Estruturas Para Realização de Shows em Festividades 
Programadas no Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), durante a vigência do contrato, conforme 
discriminados. 
 
2. JUSTIFICATIVA: As comemorações festivas em datas especiais no município de São Sebastião da 
Bela Vista (MG) são tradicionalmente comemoradas pela população local e possuem grande apelo popular 
nos mais diversos e  tradicionais eventos do Município.  Portanto fica imperiosa a contratação de eventos 
culturais (show artístico) que são ansiosamente aguardados pela população e para o atendimento do clamor 
popular, portanto opinamos pela sua realização pela Prefeitura do Município de São Sebastião da Bela Vista 
(MG). de forma eventual e parcelada, para realização de EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS, Como: Campanhas de educação e prevenção em Saúde, eventos 
culturais, recreativos, palestras, seminários, fóruns, audiências públicas, eventos esportivos, culturais e 
sociais que o Município desenvolve ao longo do ano em seu calendário de eventos e na divulgação de 
ações planejadas e já desenvolvidas. 
PRAZO: Contrato de 12 MESES contados a partir da assinatura do contrato e a prestação dos serviços - objeto 
desta licitação anexo I (LOTES) deverá ser de acordo  com  a  ORDEM  DE  SERVIÇO  elaborada  pelo  Setor  de  
compras  da Prefeitura . 
  
 
3. CRITÉRIOS DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS :  
3.1. Só será aceito a execução dos serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua 
aceitação condicionada à fiscalização dos servidores competentes; 
3.2. O MUNICIPIO, reserva-se o direito de não aceitar a montagem das estruturas se a mesma estiverem em 
desacordo com o previsto no ato convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se o disposto do art. 24, inciso XI, da mesma Lei. 
3.3. A Realização do evento deverá ser realizado no local indicado e com as especificações Mínimas do ANEXO I. 
Não se aceitara a realização do Evento se não estiver dentro de um padrão de qualidade exigida, nos endereços 
constantes nas requisições, tanto na sede do Município como nas comunidades rurais, prazo de até 02 (dois) dias a 
partir da emissão da requisição para prestação do serviço, pelas Secretarias responsáveis, obedecendo a Planilha 
de Quantitativos.    
3.4. A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) não aceitará o objeto licitado que estiver em 
desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização. 
3.5. O objeto contratual será recebido provisoriamente, nos termos do artigo 73, II da Lei 8.666/93, mediante termo 
assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos fornecidos. 
3.6. A Administração disporá no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que se der o recebimento provisório, 
para a verificação da qualidade e quantidade dos produtos fornecidos e conseqüente aceitação e rejeição. 
3.7. A Administração reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos em desacordo com o previsto neste 
instrumento, podendo cancelar o contrato, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas. Uma vez restando 
comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os produtos fornecidos serão recebidos definitivamente, 
mediante termo assinado pelas partes. 
3.8. Os produtos deverão ser novos não podendo ser reciclados e as licitantes deverão garantir as 
características físicas, nível de qualidade e desempenho. 
3.9 .OS PRODUTOS DEVERÃO SER DE ÓTIMA QUALIDADE. OS PRODUTOS DESCRITOS NESTE ANEXO. 
3.10. A empresa vencedora se responsabilizará pelo carregamento, transporte, bem como pelo descarregamento, 
sem ônus adicional a proposta, nos locais pré-determinados pela administração localizado no Município de São 
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Sebastião da Bela Vista (urbano ou rural) , de segunda-feira à sexta-feira das 8h às 11h30min e das 13h30min às 
16:30 horas. 
3.11. A aceitação da locação não exime o Fornecedor da responsabilidade de entrega dos produtos de acordo com 
os requisitos estabelecidos e não invalidam qualquer reclamação posterior do Município a respeito da qualidade do 
material e/ou fabricação. 
3.12. A especificação do objeto deve considerar as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, resistência e 
segurança, nos termos da Lei n° 4.150/62. 
3.13 A Equipe de apoio para realização de serviços de segurança aos eventos realizados pela administração 
municipal, com carga horária mínima de 08 horas, podendo a equipe ser constituída por homens e mulheres, 
devidamente uniformizados. Todos os custos, como o de deslocamento, encargos e alimentação deverão estar 
incluídas no valor. 
3.14. Todas as despesas com alimentação, acomodação e transportes dos funcionários responsáveis pela 
montagem e segurança dos equipamentos,  ou equipe de limpeza dos banheiros, dentre outros que se fizerem 
necessário para a realização da contratação, constituirão encargos da Empresa Vencedora. 
3.15. As Estruturas relacionadas com Tenda, Palco, Banheiros, deverão atender as condições mínimas conforme 
discriminadas no Anexo I, para Tenda e  Palco, com ART, laudo técnico de montagem e Alvará Fornecido pelo 
Corpo de Bombeiros da Região e Rider do artista. 
3.16. São de Inteira responsabilidade da Empresa Vencedora as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus 
funcionários e deverão atender as exigências mínimas relacionadas no Anexo 
 
4. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: O Setor Administrativo conjuntamente com as Secretarias 
competentes os responsáveis pela fiscalização do contrato no que compete a execução dos serviços, observando 
todos os aspectos contratados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos serviços 
executados, aplicação de sanções, advertências, multas e quaisquer outros oriundos desta execução). 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será de 12 (doze) meses a partir da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 
6. PENALIDADES APLICÁVEIS: 
6.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 
6.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar o instrumento equivalente e a 
inexecução total ou parcial do contrato, dará direito à Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) de 
aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, e Lei 9.648/98 sem prejuízo das 
demais sanções aplicáveis à espécie. 
6.3. Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 
Bela Vista (MG) poderá aplicar ao Contratado as seguintes penalidades, alem da responsabilização civil e penal 
cabíveis, sem prejuízo do disposto no artigo 49, da Lei 8.666/93. 
 
6.3.1 - Advertência; 
6.3.2 - Multa de 5% em caso de atraso na execução. A execução fora das características originais, também 
ocasionará a incidência de multa aqui prevista, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá 
a não execução. 
6.3.3 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso do objeto não for executado, com o 
consequente cancelamento da nota de empenho, contrato ou documento correspondente. 
 
6.3.4 - A inexecução total do Contrato importará a suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da 
Administração Direta ou Indireta no Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), pelo prazo desde já fixado de 
24 meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato. 
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6.3.5 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 
6.3.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que tiver 
aplicado a penalidade. 
 
6.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 e o art. 14 do Decreto 3.555/2000, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará, impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciado no CRC, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4.º da Lei 10.520, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato 
e das demais cominações legais. 
 
7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO:  
7.1. As empresas contratadas deverão realizar os serviços solicitados em conformidade as orientações e 
solicitações da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG). 
7.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 10º (décimo) dia útil 
posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a realização dos serviços,  em consonância 
com a Ordem de Serviços – OS, requisição ou documento equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e 
depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 
  
8.  PLANILHAS ESTIMADAS DE CUSTOS: Em anexo mapa de variação de preços praticados no mercado. 
 
 
- HOSPEDAGEME ALIMENTAÇÃO 
Arcar com todas as despesas com alimentação, acomodação e transportes dos responsáveis pelos  equipamentos 
para realização do Evento, que constituirão encargos da empresa a ser contratada. 
 
- A.R.T.  
Atender as Especificações Técnicas mínimas definidas para o Palco, com ART,  
 
Arcar com todas as despesas e providenciar todas as licenças e alvarás e documentação pertinente para a 
realização do evento.  
 
8. AVALIAÇÃO DO CUSTO  
9.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 344.633,24 (Trezentos e quarenta e quatro mil, 
seiscentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos).  
9.2 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 
base em cotações de órgãos públicos, de sites especializados e junto a fornecedores, conforme segue:  
Orçamentos: M4 EVENTOS, COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, LEANDRO ISAQUE AULER – EPP, 
JOSÉ DONIZETE DA SILVA 47212489620. 

 
 São Sebastião da Bela Vista (MG), 29 de julho de 2019. 

Fernanda Aparecida dos Santos 

Pregoeira Municipal. 
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ANEXO VIII 
 

CONTRATO DE EXPECTATIVA DE COMPRA DE FORNECIMENTO, DECORRENTE DE REGISTRO DE 
PREÇOS  QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA  (MG) POR 
INTERMÉDIO DE SUA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA........................................ 
. 
 
 
   Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
BELA VISTA (MG), com sede administrativa à Praça Erasmo Cabral, nº 334, Centro de São Sebastião da Bela Vista 
(MG), inscrita no CGC MF sob o nº 17.935.370/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 
AUGUSTO HART FERREIRA, doravante chamado apenas MUNICIPIO, e de outra parte a 
Empresa................inscrita no CNPJ Nº .............. e Inscrição Estadual ................, neste ato chamada apenas 
CONTRATADA, têm entre si como justo e acertado o presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS EM COMEMORAÇÃO 
AOS EVENTOS PROGRAMADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG, obedecendo as 
exigências técnicas mínimas, conforme relacionados e em conformidade com o Processo Licitatório nº 0218/2019, 
Pregão Presencial Sistema de Registro de preços nº 0039/2019 e seus Anexos, sob a regência da Lei Federal 
8.666/93, e alterações posteriores, e que se regerá pelas seguintes condições: 

 
                                   1.0 DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
 
1.1   A CONTRATADA se obriga perante o MUNICIPIO a realizar Eventos Culturais 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS EM COMEMORAÇÃO 
AOS EVENTOS PROGRAMADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG), com as 
características mínimas e quantidades indicadas no ANEXO I do Edital do Pregão Presencial Para Registro de 
Preços nº 0039/2019 e conforme Quadro Resumo das Propostas a que corresponde este pacto. 
1.2   A Execução do Evento Contratado, com as características relacionadas no Anexo I, serão 
realizados pela CONTRATADA, mediante requisição ou ordem de serviço emitida pela Administração, devidamente 
autorizada por autoridade superio, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após requisição emitida pela 
administração, nos endereços constantes nas requisições, tanto na sede do Município como nas comunidades 
rurais, prazo de até 02 (dois) dias a partir da emissão da requisição para prestação do serviço, pelas Secretarias 
responsáveis, obedecendo a Planilha de Quantitativos.    
1.3.    Os serviços de fornecimento e montagem de estruturas para a realização dos shows a 
serem executados através de empreita integral, iniciando o atendimento da Ordem de Serviço, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas após requisição emitida pela administração, nos endereços constantes nas requisições, 
tanto na sede do Município como nas comunidades rurais, prazo de até 02 (dois) dias a partir da emissão da 
requisição para prestação do serviço, pelas Secretarias responsáveis, obedecendo a Planilha de Quantitativos.  
1.3             A Contratada deverá se responsabilizar pelo transporte, instalação e guarda de seus 
equipamentos; Observar as normas de segurança e disponibilizar equipamento de proteção individual e item de 
identificação da empresa para todos os seus funcionários que estejam trabalhando no evento. 
1.4   A CONTRATADA obriga-se a manter a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar o MUNICIPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
1.5    A Empresa contratada para Os Serviços  do objeto do presente instrumento, obrigar-se, 
ainda, á: 
 
1.5.1    Fornecer bens licitados na quantidade solicitada pelo contratante, através de requisição, 
até a quantidade total licitada, devendo ser produtos de qualidade, podendo ser rejeitadas pela Administração; 
1.5.2    Fornecer á Licitadora as competentes notas fiscais referentes aos Serviços  efetuado em 
conformidade com a solicitação do Contratante; 
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1.5.3   Utilizar exclusivamente produtos de boa qualidade e que atendam as normas do IMETRO a 
e Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto aos Serviços  do objeto desta licitação para o escorreito 
atendimento às necessidades da Administração; 
1.5.4                     Responsabilizar-se por todas as conseqüências advindas dos Serviços  dos produtos 
inadequados ao consumo, fora da data de validade e irregularmente acondicionados. 
1.5.5   Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com pessoas 
envolvidas na execução dos Serviços , que não terão vinculo empregatício com a licitadora; 
1.5.6    Assumir a total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham causar ao patrimônio da licitadora ou a terceiros, quando da execução dos Serviços , objeto 
deste instrumento; 
1.5.7    Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado no 
§ 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
1.5.8     A especificação do objeto deve considerar as normas técnicas eventualmente existentes, 
elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, 
u6lidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150/62. 
1.5.9   Fornecer os banheiros em conformidade ás características mínimas exigidas: 
Sanitários Químicos Standard (convencional). Locação de Cabina Sanitária Química, Individual e Portátil, em 
excelente estado de conservação ou até mesmo nova, confeccionada em polietileno em alta densidade, 
resistente e totalmente lavável, com teto translúcido, piso antiderrapante, janelas de ventilação, trava 
interna de segurança, resistente à violação e com indicação “livre / ocupado”, contendo vaso sanitário 
(tanque de dejetos com descarga), mictório, medindo aproximadamente: 2,00 metros de altura interior, 1,20 
metros de largura interior, 1,20 de profundidade e 0,50 metros de altura do assento, com abertura da porta 
em aproximadamente 180°, vol. do tanque 220 litros, abastecido diariamente com papel higiênico. Incluindo: 
transportes, montagem, desmontagem, encargos fiscais e principalmente higienização diária até às 10h do 
dia seguinte. - Informamos que a instalação dos mesmos será nas imediações de onde será realizado as 
festividades. 

1.5.10   Atender as Especificações Técnicas mínimas definidas para A Tenda e Palco, com ART, 
laudo técnico de montagem e Alvará Fornecido pelo Corpo de Bombeiros da Região e Rider do artista. 
 
1.5.11     Da Locação da Estrutura durante os dias da Realização do "Show Artísticos"  

 
1.5.11.1   Todas as despesas com alimentação, acomodação e transportes dos funcionários 
responsáveis pela montagem e segurança dos equipamentos,  ou equipe de limpeza dos banheiros, dentre outros 
que se fizerem necessário para a realização da contratação, constituirão encargos da Empresa Vencedora. 
1.5.11.2   As Estruturas relacionadas com Tenda, Palco, Banheiros, deverão atender as condições 
mínimas conforme discriminadas no Anexo I, para Tenda e  Palco, com ART, laudo técnico de montagem e Alvará 
Fornecido pelo Corpo de Bombeiros da Região e Rider do artista. 
1.5.11.3   São de Inteira responsabilidade da Empresa Vencedora as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias dos seus funcionários e deverão atender as exigências mínimas relacionadas no Anexo I. 
 
2.    DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1   Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento do objeto licitado, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, 
como se nele estivessem transcritos, com todos os Seus Anexos, os seguintes documentos: 
 a- Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº 0039/2019 e seus anexos. 
 b- Proposta da CONTRATADA, e 
 c- Quadro Resumo das Propostas. 
2.2   Os Documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
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3. DA VIGÊNCIA 
 
   O presente Contrato vigorará de ........., até ... de .... de 2.020. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1   Todas as despesas com alimentação, acomodação e transportes dos artistas, funcionários, 
equipe de apoio e ajudantes que realizarão os serviços de instalação e o transporte dos equipamentos para 
realização dos Eventos constituirão encargos da CONTRATADA. 
4.2   O MUNICIPIO, reserva-se o direito de não aceitar a realização dos Eventos/Shows se o 
mesmo estiver em desacordo com o previsto no ato convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se o disposto do art. 24, inciso XI, da mesma Lei. 
4.3   A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
4.4    A CONTRATADA obriga-se ainda a: 
 
4.4.1   Providenciar todas as licenças e alvarás e documentação pertinente para a realização do 
evento.  
4.4.2   Atender as Especificações Técnicas mínimas definidas no ANEXO I, para o Banheiro 
Químico, Tendas e Palcos, com ART, laudo técnico de montagem e Alvará Fornecido pelo Corpo de Bombeiros da 
Região que serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.4.3   Atender as Especificações Técnicas Mínimas com iluminação e som de acordo com as 
necessidades técnicas definidas no ANEXO I; 
4.4.4   Providenciar a montagem das Estruturas, da Sonorização, Iluminação, tendas e Palcos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início da programação artística do evento. 
 
4.4.4.1   Providenciar junto a companhia de força e luz toda a infraestrutura necessária para boa 
realização do evento, com no mínimo 01 (um) transformador de 150 KWA instalado a menos de 50 metros do palco, 
e chave trifásica instalada a menos de 30 metros do palco, com neutro reforçado, ou um gerador de energia de 180 
KVA – silencioso. 
 
4.4.5   Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como fretes 
(independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer despesas com as pessoas 
envolvidas na execução dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com o MUNICÍPIO; 
4.4.6    Fornecer ao MUNCÍPIO as competentes notas fiscais referentes a execução dos serviços e 
fornecimento efetuado em conformidade com a solicitação do Contratante, acompanhada das certidões do INSS e 
FGTS; 
4.4.7    Assumir a total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham causar ao patrimônio da licitadora ou a terceiros, quando da execução do fornecimento, objeto 
deste instrumento; 
4.4.8    Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado no 
§ 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
4.4.9   A CONTRATADA obriga-se a manter a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar o MUNICIPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
 
5. PENALIDADES 
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5.1   Em caso de atraso por parte da CONTRATADA na Execução dos serviços no prazo 
assinalado, importará na aplicação á CONTRATADA de multa de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) 
dia de atraso, sobre o valor do Fornecimento não Realizado. 
5.2   10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso da não realização dos serviços, com 
o conseqüente cancelamento da nota de empenho, contrato ou documento correspondente. 
5.3    O recolhimento das multas retro referidas deverá ser feito, através de guia própria, à 
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data 
em que foi aplicada. 
5.4   A realização dos serviços fora das características originais, também ocasionará a incidência 
de multa prevista em 5.1, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá a não realização. 
5.5   Á CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 5.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
5.6   As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão 
do pacto em apreço. 
5.7   A inexecução total do Contrato, importará a CONTRATADA a suspensão do direito de licitar 
e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de São Sebastião da Bela Vista 
(MG), pelo prazo desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multas já 
citadas, sobre o valor do contrato. 
5.8   Será propiciada Ampla Defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos itens precedentes. 
5.9   Os valores pertinentes ás multas aplicadas, serão descontados dos créditos que a 
CONTRATADA tiver direito, ou cobrado judicialmente. 
5.10   Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado pela variação 
acumulada do INPC, ou outro valor que o substitua, ocorrida entre a data de sua exigibilidade e a do referido 
pagamento, calculada pro rata tempore. 
5.11   Para a hipótese definida em 5.9, a CONTRATADA fica obrigada a emitir fatura suplementar, 
identificando de forma clara de que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de 
fatura em atraso por inadimplemento do MUNICIPIO. 
 
6.   DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1   Os Pagamentos pela execução do objeto decorrente da presente Licitação, serão 
efetuados, Pela Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), por processo legal, observada a 
Proposta Comercial apresentada. 
6.2   O preço total para a execução do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA e conforme apurado no Quadro Resumo das Propostas, devidamente aprovada pelo MUNICIPIO, o 
qual totaliza o valor de R$  (              ). 
6.3   O preço retro referido, é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 
6.4   Os preços deverão ser estipulados, de forma unitária, em moeda oficial, já incluído os 
tributos, fretes e seguros e demais encargos. Os preços apresentados não poderão ser além do preço de mercado. 
6.5   O pagamento da realização do Evento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, 
por processo legal, até o 10 (décimo) dia útil posterior à data de apresentação dos Eventos mediante a execução do 
objeto, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das 
obrigações devidas por parte da Contratada. 
6.6    Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
6.7    A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 
obrigações da Contratada, observando a qualidade e ao atendimento do Contrato. 
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6.8   O MUNICIPIO poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia de seus eventuais 
reforços, importâncias que, a qualquer titulo, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 
6.9   O MUNICÍPIO poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia de seus eventuais 
reforços, importâncias que, a qualquer titulo, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 
6.10.    Caso  a  CONTRATADA  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  
Impostos  e Contribuições  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  SIMPLES,  a  mesma  deverá 
apresentar,  juntamente  com  a Nota  Fiscal/Fatura,  a devida  comprovação,  a fim  de  evitar  a  retenção  na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
7.   DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
7.1   A montagem das estruturas para  Realização do Evento deverão ser realizados pela 
CONTRATADA no local indicado e com as especificações Mínimas do ANEXO I. O MUNICÍPIO não aceitará os 
mesmos se estes não estiverem dentro de um padrão de qualidade exigida, através de empreita integral, iniciando o 
atendimento da Ordem de Serviço, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após requisição emitida pela 
administração, nos endereços constantes nas requisições, tanto na sede do Município como nas comunidades 
rurais, prazo de até 02 (dois) dias a partir da emissão da requisição para prestação do serviço, pelas Secretarias 
responsáveis, obedecendo a Planilha de Quantitativos.     
7.2   A inobservância do prazo estipulado neste Contrato, ocasionará a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
7.3   A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) não aceitará o objeto licitado 
que estiver em desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização. 
7.4   Substituirá, na forma da Lei a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, 
correção, garantia e segurança do objeto licitado. 
    
8.   DAS ALTERAÇÕES 

8.1   Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 
65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovados. 
8.2   A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 
atualizado do Contrato. 
8.3   Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nessa condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 

 
9.0   DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1   A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 
Contrato e, conseqüentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução 
dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICIPIO ou para terceiros. 
9.2   A CONTRATADA é responsável também pela qualidade do Evento/Show a ser realizado, 
cabendo verificar o atendimento das especificações mínimas, não admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de 
desconhecimento das exigências citadas. 
 
10.0   DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
10.1.    Não haverá reajustamento de preços pelo período da contratação. 
 
11.0    DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
11.1   A presente contratação é vinculada ao EDITAL DE LICITAÇÂO, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0039/2019 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0218/2019. 
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12.0                              DAS MARCAS PATENTES E LICENÇAS E DIREITOS AUTORAIS 
 
12.1   A CONTRATADA é a única responsável por eventuais inflações ao direito de uso de 
marcas, patentes, licenças ou direitos autorais, responsabilizando-se pelo pagamento de royalites que forem 
devidos a terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes de providências que forem tomadas para tanto. 
 
13.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1   As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão por conta de 
dotação própria, vigentes do presente exercício: 
Secretaria Municipal de e Cultura e Lazer. 
02.07.01.13.392.0009.2.034 3390 39 - Secretaria Cultura  - Manutenção de despesas com festa tradicionais-  
Serviços Culturais – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; ficha 348. 
 
14.0 DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
14.1   É facultado ao MUNICIPIO a rescisão do presente instrumento em qualquer fase de sua 
execução, mediante aviso escrito à CONTRATADA com antecedência mínima de sete dias. A CONTRATADA 
declara expressamente reconhecer os direitos do MUNICIPIO em caso de rescisão administrativa prevista na Lei 
8.666/93, e alterações. 
14.2   A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A Inexecução total ou parcial 
deste Contrato sem prévia justificativa, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, 
ensejará a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
14.3   A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 acarreta as conseqüências 
previstas no artigo 80, inciso I a IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do Contrato poderá se dar 
sob qualquer das formas delineadas no Art. 79, da Lei nº 8.666/93. 
14.4   Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI do 
Artigo 78, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se à, ainda ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato. 
 
 
15.0    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1   A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICIPIO 
ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na realização do objeto contratado, isentando o 
MUNICIPIO de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
15.2   Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei 8.666/93, que regulam as licitações e 
contratos promovidas pela Administração Pública e toda legislação civil-administrativa pertinente. 
 
16.0   DA TOLERÂNCIA 
 
16.1   Se qualquer das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissões, 
a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou seus anexos, tal fato 
não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esse mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17.0    DO VALOR DO CONTRATO 
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17.1   As partes contratantes dão ao presente Contrato, o valor global de R$ ( ), para todos os 
legais e jurídicos efeitos. 
 
18.0    DO FORO 
 
18.1   Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Santa Rita do Sapucaí (MG), para 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
   E, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
   São Sebastião da Bela Vista (MG),    de           de 2019. 
 

___________________________________________ 
Contratante 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) 
Augusto Hart Ferreira 

______________________________________________ 
CNPJ:  

Contratada 
 

Testemunhas: 
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ANEXO IX– MODELO DECLARAÇÃO ME OU EPP 
(Papel timbrado  ou carimbo da empresa) 

 
 
 
 

Processo Licitatório nº. 0218/2019 
 Pregão Presencial Para Registro de Preços nº. 0039/2019 

 
 
 
 
 
 

    Pela presente  Declaração, a empresa _____________________________________, 
inscrita no  CNPJ  sob  o  n.  ______________________,  com  sede  na 
_________________________________________,  declara  que  (sim  ou  não) ____________ se enquadra na 
condição de MPE, nos termos do Art.  3º da LC 123/2006 e  não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4° 
daquele artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei. 
 
 

....., ________ de ________________ de 2019. 
____________________________________ 

Ass. Responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 

Juntar  a  este  anexo,  prova  de  atendimento  aos  requisitos  previstos  na  Lei Complementar n° 123/06, para se 
enquadrar como ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por meio de  certidão expedida 
pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 
30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
 
IMPORTANTE: 
*ESTA  DECLARAÇÃO  DEVERÁ  VIR  SEPARADA  DOS  ENVELOPES  DE  PROPOSTA  E DOCUMENTAÇÃO. 
 
No   caso   de   licitante    sem   representante credenciado   presente   na   sessão   do   Pregão   (por   exemplo, 
propostas e  documentação enviadas pelo correio), a declaração constante deste anexo deverá ser  inserida em    
envelope  endereçado ao  Município  de  São Sebastião da Bela Vista  –  Minas  Gerais,  no  qual  constarão  o  
número  do  Pregão,  a  data  e  a  hora  da  abertura,  a  razão  social,  CNPJ,  e  o  endereço  completo  da  
licitante,  além  da informação de  que se  trata  da  DECLARAÇÃO DE  ME OU EPP. 
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ANEXO X 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
(Modelo) 

 
Processo Licitatório nº. 0218/2019 

 Pregão Presencial Para Registro de Preços nº. 0039/2019 
 

 
   Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa Licitante], inscrita no 

CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da Empresa Licitante], forneceu para esta 
empresa/Entidade [Razão Social da Empresa Emitente do atestado], inscrita no CNPJ sob o Nº. [CNPJ da 
Empresa Emitente do atestado], situada no [endereço da Empresa Emitente do atestado], equipamentos 
cotado(s), abaixo especificado(s), no período de (__/__/__ a __/__/__): 
 

 OBJETO ENTREGUE: (descrever o serviço executado, conforme objeto da licitação) 
 

 
   Atestamos ainda, que tal(is) serviço (s) está (ão) sendo / foi (ram) executado(s) satisfatoriamente, 

não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 
as obrigações assumidas. 
 
 

__________________________ 
Local e Data 

 
 

___________________________________________ 
[Nome do Representante da Empresa Emitente] 

Cargo / Telefone 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: EMITIREM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA/ ENTIDADE OU IDENTIFICÁ-LA LOGO ABAIXO 
OU ACIMA DO TEXTO, COM NOME, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONES, FAX E E-MAIL. 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO 
 

Processo Licitatório nº. 0218/2019 
 Pregão Presencial Para Registro de Preços nº. 0039/2019 

 
 
 
 

 
    Eu, __________________, portador de CPF:_________e RG: __________, representando 
a Empresa ___________________________, CNPJ ____________ Com endereço a ________________, Estado 
_____________, Atesto para efeito de participação da Licitação acima epigrafada que possuo Banheiros Químicos 
com as seguintes características mínimas exigidas no presente edital. 
 
Locação de Cabina Sanitária Química, Individual e Portátil, em excelente estado de conservação ou até mesmo 
nova, confeccionada em polietileno em alta densidade, resistente e totalmente lavável, com teto translúcido, piso 
antiderrapante, janelas de ventilação, trava interna de segurança, resistente à violação e com indicação “livre / 
ocupado”, contendo vaso sanitário (tanque de dejetos com descarga), mictório, medindo aproximadamente: 2,00 
metros de altura interior, 1,20 metros de largura interior, 1,20 de profundidade e 0,50 metros de altura do assento, 
com abertura da porta em aproximadamente 180°, vol. do tanque 220 litros, abastecido diariamente com papel 
higiênico. Incluindo: transportes, montagem, desmontagem, encargos fiscais e principalmente higienização diária até 
às 10h do dia seguinte. - Informamos que a instalação dos mesmos será nas imediações de onde será realizado as 
festividades. 
 

Os equipamentos estarão disponíveis para inicio na execução dos serviços no Município de 
São Sebastião da Bela Vista (MG), e que os citados equipamentos encontram se em perfeitas condições de uso e 
obedecem as normas vigentes. 
 
 
   Por ser verdade firmo o presente. 
 
 
 
   São Sebastião da Bela Vista (MG),       _______ de 2019. 
 
 

__________________ 
Empresa  
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO 
 

Processo Licitatório nº. 0218/2019 
 Pregão Presencial Para Registro de Preços nº. 0039/2019 

 
 
 

 
A Empresa .............................., inscrito no CNPJ n.º ............................., por intermédio de seu representante legal o  
Sr. ..........., portador da Carteira de Identidade n.º ..................CPF n.º ..................,  DECLARA, sob as penas da Lei 
em cumprimento ao Edital de Pregão Presencial nº 0039/2019, que Possui Elementos disponíveis que irão prestar 
serviços na execução do contrato e que os mesmos possuem treinamento de acordo com as leis vigentes. 

 

 

 

 

 

_______________ 

EMPRESA 
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Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista/MG - Aviso de Licitação – Pregão Presencial – Sistema de 
Registro de Preços N° 0039/2019 - Processo Administrativo N° 0218/2019 - Objetivando a Contratação de Empresa 
para o Fornecimento e Montagem de Estruturas Para Realização De Shows Em Comemoração Aos Eventos 
Programados no Município de São Sebastião da Bela Vista/MG.  As Propostas Serão Recebidas Até as 10:00 Horas 
do dia 09 de agosto de 2019. São Sebastião da Bela Vista (MG), 29 de julho de 2019. Augusto Hart Ferreira. 
Prefeito Municipal.  

 
 
 

 
 

 


